
An. 4º A Escola Municipal Profª. Mareide Monteiro de Lima funcionará em horário noturno a partir das 18 horas. 

An. 52 Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria n2 05/2021 

· RESOLUÇÃO N2 026/SED/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de Fducação, nesse ato representado por Ni7.ael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas através do Decreto nQ 070/2023, RESOLVE: 

Art. 12. Designar o servidor RÓGER TAVEIRA RIBEIRO DA SILV~ matrícula nQ 4218 para atuar como Fiscal do 

Contrato nQ 033/2024, originado da Adesão nQ 001/2024, Processo nQ 013/2024. Objeto: contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços de segurança desarmada, atendendo a Secretaria de Educação do município de Ribas 

do Rio Pardo - MS. 

An. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.32. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de fevereiro de 2024. 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Fducação 
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RESOLUÇÃO N2 005/SESP/2024 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de Esporte e Turismo, nesse ato representado por Júlio Cesar da Silva Nogueira, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nQ 070/2023, RESOLVE: 

An.12. Designar o serv~dor Matheus dos Santos, matrícula n2 51321 para atuar como Fiscal no Contrato nQ 009/2024 

originado do Pregão Presencial nQ 073/2022, Processo nQ 152/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada par~ 

aquisição de Material de Expediente, para suprir as necessidades da Assessoria de Gabinete e Secretarias do município de 

Ribas do Rio Pardo - MS. 

An.22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, alterações posteriore: 

e disposições correlatas. 

An.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a parti 

do contrato 


